
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

4ª Sessão de 2025
(2ª Sessão Virtual)
Data: 08/04/2025 a 15/04/2025
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Juíza Federal CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Juiz Federal LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal RAFAEL ASSIS ALVES
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Por meio da Resolução nº TRF2-RSP-
2020/00002, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região e do disposto na Portaria nº TRF2-POR-
2020/00015, de 3/4/2020, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Segunda Região, foi
autorizada a realização de sessões virtuais no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais
do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5007490-89.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: MATEUS DE CASTRO GUIMARAES (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA CRISTINA SILVA RODRIGUES (OAB RS092826)
ADVOGADO(A): DANIELA MARIOSI BOHRER (OAB RS049362)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: VANIA PRATTI DE CASTRO GUIMARAES (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA CRISTINA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO(A): DANIELA MARIOSI BOHRER

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ
FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A EXIGIBILIDADE
SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 17.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009311-64.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: JACINTO REIS DE ASSIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA (OAB PB004007)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
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A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA REFORMAR A SENTENÇA AO
JULGAR PROCEDENTE A DEMANDA, PARA CONDENAR O RECORRIDO A IMPLANTAR EM
FAVOR DO RECORRENTE O ACRÉSCIMO DE 25% SOBRE OS PROVENTOS DA SUA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 32/536.620.201-5, A CONTAR DA DER DO PEDIDO
REVISIONAL, EM 15/08/2024, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA, ASSIM
COMO A LHE PAGAR AS PRESTAÇÕES VENCIDAS DESDE ENTÃO, CORRIGIDAS
MONETARIAMENTE PELA TAXA SELIC, INCLUSIVE PARA O FIM DE COMPENSAÇÃO DA
MORA, TUDO NA FORMA DO DISPOSTO NA EC 113/2021. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5026782-47.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: EDILEUZA MARANGUAPE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GRAZIELA DE OLIVEIRA (OAB RJ107649)

PERITO: NICOLE ASCER

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DA ADVOGADA
DA RECORRIDA, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADA ATÉ A DATA
EM QUE RESTABELECIDO O AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA ÀQUELA.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004076-83.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: ADERALDO PONTES PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): YAGO RANGEL RAMOS (OAB RJ209621)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA TERMINATIVA E, AFASTANDO
A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA, DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5101600-04.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCOS ANTONIO MAGI DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURO ANTONIO DA SILVA (OAB RJ147473)

PERITO: BRUNNO DANTAS

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO DO AUTOR. INTIME-SE A CEAB PARA IMEDIATA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO
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CONCEDIDO NA SENTENÇA. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004183-08.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: MARCO ANTONIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO MEDEIROS MENDONCA (OAB RJ152710)
RECORRIDO: UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES
GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL (RÉU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA EXTINTIVA E,
CONSEQUENTEMENTE, DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA
QUE SEJA EFETIVADA O DECLÍNIO DE SUA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR A
CAUSA, EM FAVOR DE UMA DAS VARAS/JUIZADOS COM COMPETÊNCIA CÍVEL. APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003289-54.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: LUIS CARLOS CONTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS AZEVEDO DE ABREU (OAB RS125230)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A REVISAR A RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR, NA FORMA DO PARÁGRAFO
RETRO. AS PARCELAS DEVIDAS DEVERÃO SER MONETARIAMENTE CORRIGIDAS E
ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS, EM CONFORMIDADE COM ÍNDICES E TAXAS
PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, CUJAS DISPOSIÇÕES JÁ
ESTÃO ADEQUADAS À SISTEMÁTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE INCIDÊNCIA DE
JUROS NAS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA ADVINDAS COM AS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS NºS 113/2021 E 114/2021. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005177-97.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: ARLETE LEMOS DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA
E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DO PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007802-35.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 82)
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RECORRENTE: SANDRO SARTORIO LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DAS GRACAS RODRIGUES MACHADO (OAB RJ105264)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FATIMA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES FERREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5031681-88.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: JOSIENE MARQUES DA SILVA DELGADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS OSCAR KRUEGER (OAB SC027320)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER AO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA
AUTORA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE, COM DIB EM 01/02/2017, INÍCIO DOS EFEITOS
FINANCEIROS EM 14/05/2019 E DIP NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTE JULGAMENTO. NÃO HÁ
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001433-21.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: LEONARDO ROBERTO MESQUITA GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MURILO HENRIQUE BALSALOBRE (OAB SP331520)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001356-31.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 95)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ESTEFANI CRISTINE OLIVEIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS VALENTE COSTA PEREIRA (OAB RJ242403)
ADVOGADO(A): WALACE DA SILVA FONSECA (OAB RJ246141)

PERITO: LICIENE NEVES PORTELA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES
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A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E REJEITAR O PEDIDO
INICIAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSITADA EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5012117-09.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 108)

RECORRENTE: FLAVIO NUNES ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE PEIXOTO DO NASCIMENTO (OAB RJ130521)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER AO
AUTOR O BPC-PCD COM DIB EM 03/10/2019 (DER REAFIRMADA DO NB 704.413.501-4) E DIP NO
PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTE JULGAMENTO. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007167-91.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 114)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCIO GRACIANO LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARA SPENA DE SOUZA (DPU)

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

PERITO: FATIMA CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA ALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E REJEITAR O PEDIDO.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5021369-19.2025.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE NITERÓI

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 7ª VF DE NITERÓI
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

INTERESSADO: NELSON LEAO PEREIRA
ADVOGADO(A): JUCILENE DA CONCEICAO
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
CONFLITO, PARA DECLARAR COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO
FEITO O JUÍZO SUSCITANTE (3ª VARA FEDERAL DE NITERÓI). INTIMEM-SE. COMUNIQUEM-
SE AOS JUÍZOS EM CONFLITO PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. APÓS, DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003429-52.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: DARLEY OTHO DE OLIVEIRA BRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEVANI BATISTA FERREIRA (OAB RJ144694)
ADVOGADO(A): PAULO FABIANO AMADO ROSA (OAB RJ213457)
ADVOGADO(A): RAFAEL NUNES DE SALES (OAB RJ247399)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003919-49.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: ROBERTO CARLOS GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS MARCOS CUBEIRO TARRIO (OAB RJ121799)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006799-48.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RUY ROCHA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIANA FERREIRA (OAB RJ114574)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003001-48.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: ALBANO MACHADO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA MENEZES DOS SANTOS (OAB RJ252836)
ADVOGADO(A): RONALDO COSTA VARGAS DA SILVA (OAB RJ104359)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003029-52.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: LUCIA CRISTINA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA (OAB RJ199675)
ADVOGADO(A): NARAIANE GOMES PEREIRA (OAB RJ198978)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003492-52.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 23)
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RECORRENTE: PEDRO TRAJANO DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELVIRA MARIA DE SOUZA PEREIRA GUERRA WERNECK (OAB RJ079136)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010088-62.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: CECILIA DA CONCEICAO SATURNINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARLI HOT DOS SANTOS (OAB RJ088036)
ADVOGADO(A): REJANE APARECIDA HOT DOS SANTOS (OAB RJ184077)
ADVOGADO(A): REJANE APARECIDA HOT DOS SANTOS

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003762-21.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: OZIMEA RAMOS DE BARCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BRANDAO MARTINS SCHITINE (OAB RJ201649)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012493-43.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: FABIO CESAR DE MATOS FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BARBARA MARQUES RODRIGUES (OAB RJ248182)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5095733-30.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 92)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSELI ABRANTES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO CESAR NAVARRO (OAB RJ110861)
ADVOGADO(A): PAULINE BATISTA NAVARRO DINIZ (OAB RJ173941)
PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001250-65.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 97)

RECORRENTE: PAULO MAFIA DA SILVA JUNIOR (AUTOR)
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ADVOGADO(A): ROSANGELA MARTINS MONTEIRO (OAB RJ120268)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIANA FANTINATTI DOS GUARANYS COSTA VASCONCELOS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5013961-91.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 101)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA LISBOA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TAYLOR PEREIRA DE PINHO SILVA (OAB RJ240972)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JONAS DA SILVA CRUZ FILHO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000035-98.2022.4.02.5111/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: VICENTINO GRACILIANO DE PAIVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA FERNANDA BARBOSA DE SOUZA SANTOS MONTEIRO (OAB
RJ210379)
ADVOGADO(A): ANTONIO JOSE FERREIRA JUNIOR (OAB RJ179703)
ADVOGADO(A): THYAGO MORCERF FERREIRA CUNTIN (OAB RJ214058)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA DECLARAR A EXISTÊNCIA DO
INTERESSE DE AGIR DO DEMANDANTE, ORA RECORRENTE, E, CONSEQUENTEMENTE,
ANULAR A SENTENÇA, PARA QUE A INSTRUÇÃO SEJA RETOMADA E, APÓS A SUA
CONCLUSÃO, NOVA SEJA PROFERIDA, COM EXAME DO MÉRITO, SE OUTRO MOTIVO NÃO
HOUVER PARA A SUA NÃO APRECIAÇÃO, COM A ANÁLISE DA NATUREZA ESPECIAL DOS
PERÍODOS DE TRABALHO DISCRIMINADOS NA PETIÇÃO INICIAL, ASSIM COMO A ANÁLISE
DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS À CONCESSÃO DA PRETENDIDA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA ANULADA, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.
CERTIFICADO O DECURSO DE PRAZO RECURSAL EM FACE DESTE JULGAMENTO, DÊ-SE
BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001291-80.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: LUIZ CARLOS DE ASSIS MARRERO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANKLIN ROSA DA SILVA (OAB RJ202515)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DO VALOR ATRIBUÍDO À
CAUSA, COM SUSPENSÃO DE SUA EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98,
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CAPUT E § 3º, DO CPC, JÁ QUE DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTIÇA AO DEVEDOR (EV. 3).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004645-65.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: JAIME DOS SANTOS VASCONCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELLA POSSIDONIO BATISTA (OAB RJ179240)
ADVOGADO(A): DENISLAURO DA SILVA POSSIDONIO (OAB RJ223450)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA DE
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR FUNDAMENTOS PARCIALMENTE DIVERSOS.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS ADVOGADOS DO RECORRIDO, FIXADOS EM 10% DO
VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENDENDO-LHE A EXIGIBILIDADE NA FORMA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º DO CPC, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA DEFERIDA
AO DEVEDOR (EV. 8). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO
DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5105272-20.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: IRANI ALVES TAKANOHASHI (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE LEAL DE MOURA LIMA GALINDO (OAB DF056264)
ADVOGADO(A): CAMILLA MATEUS MOREIRA (OAB DF065952)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA, PARA JULGAR A DEMANDA PROCEDENTE E CONDENAR O ORA
RECORRIDO A FIXAR A DIB E O TERMO INICIAL DE GERAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS
DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE À RECORRENTE NA PRIMEIRA DER, EM
25/05/2022, ASSIM COMO CONDENÁ-LO AO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS DESDE
ENTÃO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA E COMPENSAÇÃO DA MORA SEGUNDO O DISPOSTO
NA EC 113/2021, POR MEIO DA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC DESDE O VENCIMENTO DE CADA
PARCELA, CONFORME FUNDAMENTOS ACIMA EXPENDIDOS. RECORRENTE EXITOSA, NÃO
HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001924-37.2024.4.02.5105/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: GILSON MONTEIRO MOORE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANALICE COIMBRA DA COSTA (OAB RJ180012)
ADVOGADO(A): LAURIETH DA SILVA SILVEIRA (OAB RJ233586)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA, PARA JULGAR A DEMANDA PROCEDENTE E FIXAR O TERMO INICIAL DE
GERAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE DO
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RECORRENTE NA PRIMEIRA DER, EM 10/09/2022, ASSIM COMO CONDENAR O RECORRIDO AO
PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS DESDE ENTÃO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA E
COMPENSAÇÃO DA MORA SEGUNDO O DISPOSTO NA EC 113/2021, POR MEIO DA APLICAÇÃO
DA TAXA SELIC DESDE O VENCIMENTO DE CADA PARCELA, COMPENSADOS OS VALORES JÁ
PAGOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA POR IDADE 41/217.408.738-8 EM
PERÍODOS CONCOMITANTES, CONFORME FUNDAMENTOS ACIMA EXPENDIDOS.
RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5020217-33.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE NOVA FRIBURGO
SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA, NEGATIVO, PARA DECLARAR COMPETENTE PARA
PROCESSAR E JULGAR O PROCESSO 5005728-38.2023.4.02.5108/RJ O JUÍZO SUSCITADO, DA 2ª
VARA FEDERAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, PELOS FUNDAMENTOS ACIMA EXPENDIDOS.
JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO CIENTIFICADOS AUTOMATICAMENTE PELO SISTEMA
PROCESSUAL E-PROC, DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES INTERESSADAS, DEMANDANTE E
DEMANDADO. CERTIFICADO O DECURSO DE PRAZOS RECURSAIS EM FACE DO PRESENTE
JULGAMENTO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE
ELETRONICAMENTE ESTES AUTOS.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5022483-90.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

SUSCITANTE: 4ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS

SUSCITADO: 3ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: FERNANDO CESAR VALLE BASTOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA, NEGATIVO, PARA DECLARAR COMPETENTE PARA
PROCESSAR E JULGAR O PROCESSO 5000736-33.2025.4.02.5118/RJ O JUÍZO SUSCITANTE, DA 4ª
VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS, PELOS FUNDAMENTOS ACIMA EXPENDIDOS. OS
JUÍZOS EM CONFLITO SÃO AUTOMATICAMENTE CIENTIFICADOS PELO SISTEMA E-PROC.
DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES INTERESSADAS. CERTIFICADO O DECURSO DE PRAZOS
RECURSAIS EM FACE DO PRESENTE JULGAMENTO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE ELETRONICAMENTE ESTES AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5004607-53.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: MARCOS LUIS SOARES NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA DE OLIVEIRA REDER (OAB RJ146152)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA REFORMAR EM PARTE A
SENTENÇA, PARA DECLARAR O PERÍODO DE TRABALHO DO ORA RECORRENTE DE
28/09/1994 A 30/06/1999 COMO TEMPO DE ATIVIDADES ESPECIAIS PARA FINS
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PREVIDENCIÁRIOS COM APOSENTADORIA AOS 25 ANOS DE ATIVIDADES TAIS, COM A
CONDENAÇÃO DO ORA RECORRIDO A AVERBÁ-LOS DESSE MODO NO CNIS E EM SEUS
PRÓPRIOS SISTEMAS DIGITALIZADOS, PARA EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO QUANTO AO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL PARA FINS
PREVIDENCIÁRIOS DO PERÍODO DE TRABALHO DO RECORRENTE DE 18/09/2003 A 02/12/2014,
PARA LHE CONFERIR A OPORTUNIDADE DE RENOVAR A SUA PRETENSÃO EM ÂMBITO
ADMINISTRATIVO, DOTADO DE PROVA TÉCNICA ADEQUADA, E PARA CONDENAR O
RECORRIDO A CONCEDER AO RECORRENTE A APOSENTADORIA POR IDADE E A LHE PAGAR
AS PRESTAÇÕES VENCIDAS DESDE A DER, EM 10/01/2024, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
PELA TAXA SELIC, CONFORME O DISPOSTO NA EC 113/2021, QUE TAMBÉM SERVIRÁ À
COMPENSAÇÃO DA MORA, TUDO NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA.
RECORRENTE EXITOSO EM PARTE RELEVANTE DE SEU APELO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5116194-23.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: AFONSO MARQUES DE FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIANA CORREA CABRAL LE SENECHAL SALATINO (OAB RJ156806)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, PARA
DECLARAR A EXISTÊNCIA, DURAÇÃO E VALIDADE DO PERÍODO DE TRABALHO DO
RECORRENTE DE 01/12/1983 A 16/11/1984 JUNTO À CONSTRUTORA TATYANA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. E CONDENAR O RECORRIDO A AVERBÁ-LO PARA
TODOS OS EFEITOS PREVIDENCIÁRIOS, INCLUSIVE PARA O FIM DE CONTAGEM DE TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO E CARÊNCIA CONTRIBUTIVA NO CNIS E EM SEUS PRÓPRIOS SISTEMAS
DIGITAIS, BEM COMO A LHE CONCEDER A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
REQUERIDA, NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 17 DA EMENDA CONSTITUCIONAL
103/2019 OU OUTRA MODALIDADE QUE SE MOSTRE MAIS VANTAJOSA NO PROCEDIMENTO
DE APURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO, COM FIXAÇÃO DA DIB E DO TERMO INICIAL DE GERAÇÃO
DOS EFEITOS FINANCEIROS DA CONCESSÃO NA DER, EM 24/10/2022, TUDO NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA. AS PRESTAÇÕES VENCIDAS DEVERÃO SER PAGAS
PELO RECORRIDO AO RECORRENTE COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E COMPENSAÇÃO DA
MORA MEDIANTE A APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA
PRESTAÇÃO, NA FORMA DO DISPOSTO NA EMENDA CONSTITUCIONAL 113/2021.
RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005718-21.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: ALVARO FERREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILLIPE VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ204553)
ADVOGADO(A): LUCAS VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ235527)
ADVOGADO(A): JULIETA FALCAO RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ091287)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, FIXADOS EM 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COM
SUSPENSÃO DA SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º,
DO CPC, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA DEFERIDA AO DEVEDOR (EV. 10). CERTIFICADO O

24/04/2025, 14:54 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 11/45

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5116194-23.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5116194-23.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005718-21.2024.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5005718-21.2024.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007239-52.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: JORGE TAVARES GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA BEATRIZ TRIPARI MELO (OAB RJ209218)

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL DO DEMANDANTE E POR NÃO CONHECER DO RECURSO CÍVEL DO
DEMANDADO, E NEGAR PROVIMENTO ÀQUELE. AMBAS AS PARTES RECORRERAM, LOGO,
AUSENTE A FIGURA DO RECORRENTE EXCLUSIVO INTEGRALMENTE SUCUMBENTE, QUE
JUSTIFICARIA A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004286-76.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: LEONARDO LUIZ SANTOS DE FARIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA DINIZ PEREIRA (OAB RJ179708)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA REFORMAR A SENTENÇA EM
PARTE, PARA FIXAR A DII DO RECORRENTE EM 08/01/2024, E A DIB E O TERMO INICIAL DE
GERAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS DA CONCESSÃO JUDICIAL DO AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA EM 23/01/2024, NO DÉCIMO SEXTO DIA A CONTAR DA DII,
MANTIDAS TODAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES SENTENCIAIS NÃO INCOMPATÍVEIS COM O
TEOR DESTE JULGAMENTO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA.
RECORRENTE EXITOSO EM PARTE RELEVANTE DE SEU APELO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000496-72.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MERCIA APARECIDA ALVARENGA MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WANDERLUCIO DA SILVA SOARES (OAB RJ237965)
PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA REFORMAR A SENTENÇA EM
PARTE, PARA MODIFICAR A DIB E O TERMO INICIAL DE GERAÇÃO DOS EFEITOS
FINANCEIROS DA CONDENAÇÃO DO RECORRENTE À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INCAPACIDADE PERMANENTE À RECORRIDA PARA 20/05/2023, NOS TERMOS DA
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FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA. RECORRENTE EXITOSO EM PARTE ÍNFIMA,
CONDENO-O AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM
FAVOR DO ADVOGADO DA RECORRIDA, QUE FIXO EM 10. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005076-96.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: CEMAR VENTURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSICA PEREIRA DA SILVA GURGEL BAPTISTA (OAB RJ227432)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA EM PARTE, PARA
ACRESCER À CONDENAÇÃO A OBRIGAÇÃO DO RECORRIDO CONVERTER O AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DEFERIDO EM APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE
PERMANENTE, A PARTIR DE 04/10/2024, DATA DA REALIZAÇÃO DO EXAME PERICIAL
MÉDICO JUDICIAL, COM DESCONTO DOS PROVENTOS DEVIDOS A ESTE TÍTULO DAQUELES
QUE JÁ TENHAM SIDO PAGOS A TÍTULO DE CUMPRIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA E
QUAISQUER OUTROS QUE TENHAM SIDO PAGOS EM MESMO PERÍODO E QUE SEJAM
INACUMULÁVEIS COM OS ORA DEFERIDOS, MANTIDAS INALTERADAS AS DEMAIS
DISPOSIÇÕES SENTENCIAIS NÃO CONFLITANTES COM ESTE JULGAMENTO, NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009254-46.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: ROGERIO VICENTE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): TAÍSA BITTENCOURT LEAL QUEIROZ (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): MARCO ANTÔNIO DOMINONI DOS SANTOS (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, FIXADOS EM 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COM
SUSPENSÃO DE SUA EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º,
DO CPC, JÁ QUE DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTIÇA AO DEVEDOR (EV. 11). CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5061247-19.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: NILSON FREITAS DOS ANJOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN (OAB SC036227)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, QUE FIXO EM 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COM
SUSPENSÃO DA SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º,
DO CPC, JÁ QUE DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTIÇA AO DEVEDOR NA SENTENÇA (EV.
44). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001620-11.2024.4.02.5114/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VERA LUCIA FREITAS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)

PERITO: CRISTIANO VALENTIN

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA REFORMAR A SENTENÇA EM
PARTE, PARA CONDENAR O RECORRENTE A CONCEDER À RECORRIDA O BPC-PI COM
FIXAÇÃO DA DIB E DO TERMO INICIAL DE GERAÇÃO DOS SEUS EFEITOS FINANCEIROS A
PARTIR DE 01/09/2024, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA, ASSIM
COMO A LHE PAGAR AS PRESTAÇÕES VENCIDAS DESDE ENTÃO, CORRIGIDAS
MONETARIAMENTE PELA TAXA SELIC, INCLUSIVE PARA O FIM DE COMPENSAÇÃO DE
JUROS DE MORA, TUDO NA FORMA DO DISPOSTO NA EC 113/2021, DESDE O VENCIMENTO DE
CADA PARCELA. RECORRENTE EXITOSO EM PARTE RELEVANTE DE SEU APELO, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003218-91.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FLAVIA CRISTINA DE ANDRADE VELLOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RHUANA ALVES PENA (OAB RJ175295)

PERITO: BRUNNO DANTAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA,
PARA JULGAR IMPROCEDENTE A DEMANDA, E, CONSEQUENTEMENTE, CASSAR A DECISÃO
QUE DEFERIU A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
ANTERIORMENTE EXPENDIDA. DÊ-SE CIÊNCIA À CEAB-DJ PARA QUE TOME AS MEDIDAS
QUE ENTENDER LEGAL E OPORTUNAMENTE CABÍVEIS. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002202-11.2024.4.02.5114/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: OLIVER NOGUEIRA DE ALMEIDA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN PEREIRA BRAGA (OAB PR091279)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: RAQUEL CRISTIANE AVELINO DA SILVA DE SOUZA

INTERESSADO: LUIZ VICTOR FERREIRA DE ALMEIDA (PAIS) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, AO JULGAR A
DEMANDA IMPROCEDENTE, CONFORME FUNDAMENTOS ACIMA EXPENDIDOS E,
CONSEQUENTEMENTE, CASSO A DECISÃO CONTIDA NAQUELA QUE DEFERIU AO ORA
RECORRIDO A ANTECIPAÇÃO DE EFEITOS DA TUTELA. DÊ-SE CIÊNCIA À CEAB-DJ PARA QUE
TOME AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS QUE ENTENDER POR CABÍVEIS. RECORRENTE EXITOSO,
NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. DÊ-SE CIÊNCIA DESTE JULGAMENTO AO MPF, AINDA QUE AUSENTE EM
SESSÃO NA QUAL PROFERIDO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO
REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008262-30.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: TALITA CRISTIAN GONCALVES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BEATRIZ RAMOS DOS SANTOS (OAB RJ175663)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, FIXADOS EM 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COM
SUSPENSÃO DA SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º,
DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5024003-85.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 45ª VF DO RIO DE JANEIRO
SUSCITADO: 27ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL
INTERESSADO: ADEMILSON FRANCISCO DE CARVALHO

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA, NEGATIVO, PARA DECLARAR COMPETENTE PARA
PROCESSAR E JULGAR O PROCESSO 5058765-64.2024.4.02.5101/RJ O JUÍZO SUSCITADO, DA 27ª
VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, CONFORME ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO
ÂMBITO DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E PREVIDENCIÁRIAS DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA.
JUÍZOS SUSCITANTE E SUSCITADO CIENTIFICADOS AUTOMATICAMENTE PELO SISTEMA
PROCESSUAL E-PROC, DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES INTERESSADAS, DEMANDANTE E
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DEMANDADO. CERTIFICADO O DECURSO DE PRAZOS RECURSAIS EM FACE DO PRESENTE
JULGAMENTO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE
ELETRONICAMENTE ESTES AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5012716-36.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FERNANDA DO NASCIMENTO SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA SACRAMENTO DA SILVA (OAB RJ217417)
ADVOGADO(A): CARLA ADRIANA PEREIRA MEDEIROS (OAB RJ214161)
ADVOGADO(A): FRANCILDO DA SILVA MEDEIROS (OAB RJ230232)

INTERESSADO: LORRANI VITORIA SOARES DE MENDONCA (RÉU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, AO JULGAR A
DEMANDA IMPROCEDENTE, COM A CONSEQUENTE CASSAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIU
A ANTECIPAÇÃO DE EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. DÊ-SE CIÊNCIA À CEAB-DJ PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS QUE ENTENDER CABÍVEIS. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005001-82.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: NATANAEL DA SILVA MARCAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO VAZ DE MELLO ROCHA (OAB RJ154522)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: CRISTINA SUMITA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, FIXADOS EM 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COM
SUSPENSÃO DA SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º,
DO CPC, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA DEFERIDA AO DEVEDOR (EV. 4). CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE
ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0162757-69.2017.4.02.5167/RJ (PAUTA: 32)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: MARCO ANTONIO BRITO MOTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: DALINE MERLIM DELAZERI

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE ADEQUAÇÃO PARA RENOVAR O JULGAMENTO ANTERIOR DO RECURSO CÍVEL DO
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DEMANDANTE PARA DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA ANULAR EM PARTE A
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA, PARA DETERMINAR AO JUÍZO DE ORIGEM QUE,
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO DO DEMANDANTE DE CONDENAÇÃO DO DEMANDADO A
LHE CONCEDER A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, REABRA A FASE DE CONHECIMENTO, NOTADAMENTE COM A
OPORTUNIDADE DE DEFESA PELO DEMANDADO ACERCA DA PRETENSÃO ALTERNATIVA DE
CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE ÀQUELE. RECORRENTE EXITOSO EM PARTE
RELEVANTE DE SEU APELO, INSUBSISTE A SUA ANTERIOR CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005791-50.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: GILSON DE JESUS MENEZES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ MOURA GOMES (OAB RS064988)
ADVOGADO(A): SUEINE GOULART PIMENTEL (OAB RS052736)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA DECLARAR A EXISTÊNCIA DO
INTERESSE DE AGIR DO DEMANDANTE, ORA RECORRENTE, E, CONSEQUENTEMENTE,
ANULAR A SENTENÇA, PARA QUE A INSTRUÇÃO SEJA RETOMADA E, APÓS A SUA
CONCLUSÃO, NOVA SEJA PROFERIDA, COM EXAME DO MÉRITO, SE OUTRO MOTIVO NÃO
HOUVER PARA A SUA NÃO APRECIAÇÃO, COM A ANÁLISE DA NATUREZA ESPECIAL DOS
PERÍODOS DE TRABALHO DISCRIMINADOS NA PETIÇÃO INICIAL, ASSIM COMO A ANÁLISE
DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS À REVISÃO DA RMI DE SUA APOSENTADORIA
POR IDADE. SENTENÇA ANULADA, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O DECURSO DE PRAZO
RECURSAL EM FACE DESTE JULGAMENTO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006202-72.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GILVANIO ARAUJO MOREIRA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL DEICHMANN MONREAL (OAB PR076893)
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, FICANDO MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000146-35.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: SERGIO RAIMUNDO VICENTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO (OAB RJ163009)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
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DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA (EVENTO 24). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002654-95.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA LUCIA SILVEIRA FORTUNATO (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)

PERITO: FABIO GRANATO MENEZES

PERITO: DANIELLE TEIXEIRA RODRIGUES VIEIRA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001329-87.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: ANDERSON AUGUSTO CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS GUILHERME RODRIGUES ANJOS (OAB RJ067152)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER AO AUTOR A
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DESDE A DER (24/01/2023), NOS TERMOS
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. AS PARCELAS DEVIDAS DEVERÃO SER MONETARIAMENTE
CORRIGIDAS E ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS, ESTES A CONTAR DA CITAÇÃO, EM
CONFORMIDADE COM ÍNDICES E TAXAS PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001487-93.2024.4.02.5105/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: MOISES MACHADO RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDSON MUNIZ DE CAMPOS (OAB RJ219499)
ADVOGADO(A): DIEGO MARQUI PEREIRA (OAB RJ219498)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002155-80.2023.4.02.5111/RJ (PAUTA: 42)
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RECORRENTE: PAULO SERGIO TORRES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA DE FATIMA CHRISPIM (OAB RJ223968)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 9). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010624-14.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VERA LUCIA DA SILVA (OAB RJ099922)
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM R$1.000,00 (UM MIL REAIS), UMA VEZ QUE O VALOR DA
CAUSA NÃO GUARDA RELAÇÃO COM O PROVIMENTO CONFERIDO DE MODO LIMITADO À
PRETENSÃO. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5055066-65.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: JOAO CARLOS RODRIGUES BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLARISSA BEATRIZ DA CRUZ MENDES (OAB RJ235410)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE DO RECURSO E, NESTA EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A
PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR SE
TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3). APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003368-96.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: MARCELO LEMOS COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA TEIXEIRA ALVES (OAB RJ160636)

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O
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PEDIDO INICIAL. RECURSO DO AUTOR JULGADO PREJUDICADO. INTIME-SE A CEAB PARA
PROVIDENCIAR A IMEDIATA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DEFERIDO NA SENTENÇA. AMBAS
AS PARTES RECORRERAM, LOGO, AUSENTE A FIGURA DO RECORRENTE EXCLUSIVO
INTEGRALMENTE SUCUMBENTE, QUE JUSTIFICARIA A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5074668-42.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIANGELA BARBOSA DE SOUZA DINIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): NIVALDO FELIX DO NASCIMENTO (OAB RJ209535)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DA
AUTORA. INTIME-SE A CEAB PARA PROMOVER A IMEDIATA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DEFERIDO NA SENTENÇA, CASO AINDA ESTEJA ATIVO. APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002181-59.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZIANA PEREIRA SIMOES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LETICIA MENDONCA DE SOUZA (OAB RJ218256)

PERITO: JULIANO VINICIUS DE AZEVEDO FIGUEIREDO

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA ALTERAR A DIB DO AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DEFERIDO NA SENTENÇA PARA 04/07/2024, NOS TERMOS DA
PROPOSTA DE ACORDO DO INSS (EV. 48). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000713-60.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VITOR CRISTOFOLI DOS SANTOS JOAQUIM (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110,
8.213/91) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN (OAB SC036227)

RECORRIDO: SONIA REGINA DOS SANTOS JOAQUIM (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR,
CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: JAYME EDUARDO GUIMARAES E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DO
AUTOR. INTIME-SE A CEAB PARA A IMEDIATA CESSAÇÃO DA APOSENTADORIA POR
INCAPACIDADE PERMANENTE DEFERIDA NA SENTENÇA (EV. 55). APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000653-69.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA MOTTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARESSA DA SILVA MONTEIRO (OAB RJ200840)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO ALMEIDA BASTOS DA SILVEIRA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA RETROAGIR A DIB DO AUXÍLIO POR INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA DEFERIDO NA SENTENÇA PARA 19/07/2023. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002316-63.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: ANGELO VALERIO MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA FERNANDES ALVARINO (OAB RJ130276)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

INTERESSADO: SHEILA DE SOUZA COLIMODES MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA FERNANDES ALVARINO
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, QUE ORA DEFIRO, TENDO EM VISTA A DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA ANEXADA NO EV. 1.3. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5012467-94.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: RAIMUNDO GUEDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DAS GRACAS RODRIGUES MACHADO (OAB RJ105264)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001643-72.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: ADEMAIR GONCALVES CALLEIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAOLA ALECRIM FERREIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES (OAB RJ161816)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA RETROAGIR A DIB DO
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DEFERIDO EM SENTENÇA PARA A DATA DO PRIMEIRO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (24/05/2022 - EVENTO 3.1). APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007489-25.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: CRISOSTIMO DA SILVA LABRIOLA (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR
OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURICIO OLIVEIRA FRANCO (OAB RJ154244)
ADVOGADO(A): SAMUEL SOUZA DO NASCIMENTO (OAB RJ217014)
RECORRENTE: DIEGO DE CAMARGO LABRIOLA (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURICIO OLIVEIRA FRANCO (OAB RJ154244)
ADVOGADO(A): SAMUEL SOUZA DO NASCIMENTO (OAB RJ217014)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, APENAS PARA CONDENAR O INSS, TAMBÉM, AO
PAGAMENTO AS PARCELAS REFERENTES AO PERÍODO DE 01/02/2021 (DCB) A 30/08/2021 (DIB
DA APOSENTADORIA CONCEDIDA AO GENITOR), CONFORME FUNDAMENTAÇÃO. APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002667-02.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: ESTER CRISTINA OLIVEIRA DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRO SODRÉ FEITOSA (OAB RJ245785)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FATIMA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES FERREIRA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005073-54.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: MARIA XIMENES DA SILVEIRA ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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PERITO: RENATA MOREIRA CORREA PIMENTEL
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002227-57.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: DIEGO GONCALVES DA SILVA (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): KAREN AZEVEDO DE OLIVEIRA (OAB RJ218600)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: FLAVIO MUSSA TAVARES
INTERESSADO: EDALMA COSTA GONCALVES (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU
HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 5.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5012390-68.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 59)

RECORRENTE: CARLA MILENA VIEGAS DA VICTORIA
ADVOGADO(A): MARCOS GUTEMBERG CHAVES (OAB RJ213716)

RECORRENTE: EDNA MARIA VIEGAS DA VICTORIA
ADVOGADO(A): MARCOS GUTEMBERG CHAVES (OAB RJ213716)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. INTIMEM-SE AS
PARTES. DÊ-SE CIÊNCIA AO JUÍZO SINGULAR. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5062279-25.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARIANE DE OLIVEIRA AUGUSTO MARINHO
(PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA MARINHO MARTINS (OAB RJ143499)

24/04/2025, 14:54 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 23/45

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002227-57.2024.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5002227-57.2024.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012390-68.2025.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5012390-68.2025.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5062279-25.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5062279-25.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECORRIDO: NICOLAS DE OLIVEIRA MARINHO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA MARINHO MARTINS (OAB RJ143499)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA ALTERAR A DIB PARA 01/01/2025,
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009845-90.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: MARY DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER O
BPC/LOAS AO IDOSO, A CONTAR DA DATA DA VERIFICAÇÃO SOCIOECONÔMICA,
REALIZADA EM 16/04/2024, PAGANDO AS PARCELAS VENCIDAS DESDE ENTÃO,
MONETARIAMENTE CORRIGIDAS E ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS, ESTES A INCIDIR,
A CONTAR DA CITAÇÃO, CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002041-98.2024.4.02.5114/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: MARIA JOSE DA MOTTA MENDONCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 5.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003764-73.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: HELENA DOMINGUES DE SIQUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA (OAB RJ201850)
ADVOGADO(A): TIAGO PESSOA MARINHO (OAB RJ207627)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO
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A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 6.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008414-81.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: EDSON PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA BEATRIZ TRIPARI MELO (OAB RJ209218)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, QUE ORA DEFIRO COM BASE NA DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA ANEXADA NO EVENTO 6.2. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008199-48.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: EVELIN TEIXEIRA DOS SANTOS ARISA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIE BARBOSA NEVES (OAB RJ169272)
RECORRIDO: ANNY CAROLLINE ARISA MATTOS (RÉU)

RECORRIDO: MAYCON JORGE ARISA MATTOS (RÉU)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)

RECORRIDO: ANA BEATRIZ ARISA MATTOS (RÉU)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)
RECORRIDO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS PARA ANULAR DE OFÍCIO A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA OS FINS EXPRESSOS NO PARÁGRAFO IMEDIATAMENTE ACIMA.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5057727-51.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: ALICE GERMANO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO DORNELLES MARCOLIN (OAB RS112210)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO
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A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A REVISAR A RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA AUTORA, NA FORMA DO PARÁGRAFO
RETRO. AS PARCELAS DEVIDAS DEVERÃO SER MONETARIAMENTE CORRIGIDAS E
ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS, EM CONFORMIDADE COM ÍNDICES E TAXAS
PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, CUJAS DISPOSIÇÕES JÁ
ESTÃO ADEQUADAS À SISTEMÁTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE INCIDÊNCIA DE
JUROS NAS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA ADVINDAS COM AS EMENDAS
CONSTITUCIONAIS NºS 113/2021 E 114/2021. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007794-61.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: ANA VITORIA VENTURA BANDEIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATHALIA ARIANE TAVARES DA SILVA (OAB RJ187080)
ADVOGADO(A): CRISTIANE SIQUEIRA LIMA (OAB RJ187772)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: HELENA MARIA BANDEIRA COELHO (TUTOR) (AUTOR)
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,
REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, COM CONDENAÇÃO
DO INSS A CONCEDER À AUTORA, NA QUALIDADE DE FILHA MENOR DE 21 ANOS, A PENSÃO
POR MORTE, A SER INSTITUÍDA PELA SEGURADA FALECIDA NILZA MARIA DA CONCEIÇÃO
VENTURA BANDEIRA, A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, EM
12/06/2023, E ATÉ O IMPLEMENTO DO LIMITE ETÁRIO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,
PAGANDO AS PARCELAS VENCIDAS DESDE ENTÃO, MONETARIAMENTE CORRIGIDAS E
ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS, COM BASE NOS ÍNDICES E TAXAS PREVISTOS NO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO, DE OFÍCIO, A TUTELA DE
URGÊNCIA, ANTE À NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. INTIME-SE O INSS PARA A
IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE.
APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002867-45.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 69)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

RECURSO CÍVEL Nº 5003309-81.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: MICHELE MARIA CRUZ DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILZELLY PAULA LIMA DE CASTRO (OAB RJ227104)
ADVOGADO(A): NICEIA DOS SANTOS PAVAO (OAB RJ206325)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ALTERAR A DURAÇÃO DO BENEFÍCIO DEFERIDO NA
SENTENÇA PARA O PRAZO DE 20 ANOS, NA FORMA DO ART. 77, §2º, INCISO V, "C", ITEM 5, DA
LEI 8.213/91. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5011924-22.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: ANA LUCIA XAVIER (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA DE CARVALHO FONSECA (OAB RJ158190)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, REFORMAR A
SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, COM CONDENAÇÃO DO INSS A CONCEDER À
AUTORA, NA QUALIDADE DE COMPANHEIRA, EM CARÁTER VITALÍCIO, A PENSÃO POR
MORTE A SER INSTITUÍDA PELO SEGURADO FALECIDO EURICO RIBEIRO BONFIM, A PARTIR
DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, EM 13/12/2022, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, PAGANDO AS PARCELAS VENCIDAS DESDE ENTÃO, MONETARIAMENTE
CORRIGIDAS E ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS, COM BASE NOS ÍNDICES E TAXAS
PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO, DE OFÍCIO, A
TUTELA DE URGÊNCIA, ANTE À NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. INTIME-SE O INSS
PARA A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007215-72.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: MARIA TEREZINHA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANO FERREIRA DE AMORIM (OAB RJ190189)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, REFORMAR A
SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, COM CONDENAÇÃO DO INSS A CONCEDER À
AUTORA, NA QUALIDADE DE COMPANHEIRA, EM CARÁTER VITALÍCIO, A PENSÃO POR
MORTE A SER INSTITUÍDA PELO SEGURADO FALECIDO VICENTE BITENCOURT NETO, A
PARTIR DA DATA DO ÓBITO, EM 27/11/2019, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, PAGANDO
AS PARCELAS VENCIDAS DESDE ENTÃO, MONETARIAMENTE CORRIGIDAS E ACRESCIDAS
DE JUROS MORATÓRIOS, COM BASE NOS ÍNDICES E TAXAS PREVISTOS NO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO, DE OFÍCIO, A TUTELA DE URGÊNCIA, ANTE À
NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. INTIME-SE O INSS PARA A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO
DO BENEFÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDORA. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5128489-92.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: SANDRA MATILDE GOMES CALMON (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVI PINHEIRO CAVALCANTE (OAB CE027902)
ADVOGADO(A): MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE (OAB CE027208)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, REFORMAR
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PARCIALMENTE A SENTENÇA, COM CONDENAÇÃO DO INSS A CONCEDER À AUTORA, NA
QUALIDADE DE COMPANHEIRA, EM CARÁTER VITALÍCIO, A PENSÃO POR MORTE A SER
INSTITUÍDA PELO SEGURADO FALECIDO ROBERTO MARTINS DE SOUZA, MANTIDAS AS
DEMAIS DISPOSIÇÕES DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007812-30.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: CLARA ROSA DA SILVA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA CORDEIRO RAMOS (OAB RJ048846)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (EVENTO 28.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007459-24.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FABRICIO BATISTA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIZANDRA ESTEVES COSTA MARTINS TEIXEIRA (OAB RJ235494)
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DO INSS E CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE À INEXISTÊNCIA DE RECORRENTE EXCLUSIVO
VENCIDO. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004284-54.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: CARLOS EDUARDO AMAZONAS CABRAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA AUGUSTA GRAVINA PORTILHO LOJA (OAB RJ235692)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, APENAS PARA CONDENAR O INSS A REVISAR A
APOSENTADORIA DO AUTOR TAMBÉM COM BASE NO RECONHECIMENTO DA
ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS LABORADOS COMO AUTÔNOMO NA GENERAL ELECTRIC
DO BRASIL S/A, DE 01/07/1991 A 30/09/1992; E ASSESSORIA PROJETO CONSTRUÇÃO E
REPRESENTAÇÃO APER, DE 01/10/1992 A 28/04/1995. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001007-67.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: NILZA DE GOIS VIANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLE DE OLIVEIRA CAVALCANTI (OAB RJ205774)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE
O PEDIDO, CONDENANDO O INSS A CONCEDER À AUTORA O BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE DESDE 28/08/2023, ACRESCIDA DO
ADICIONAL DE 25% DESDE A DIB. A DIP SERÁ O PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTE
JULGAMENTO. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001695-20.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: CHEILA REGINA NUNES SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANO LEANDRO FERREIRA (OAB RJ158159)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A GRATUIDADE DA
JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000448-40.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA ILMA SORIANO DE FREITAS FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERCILANE BRAGA DE SOUZA PIERONI (OAB RJ178426)
ADVOGADO(A): RONIELLI CORTES PIERONI (OAB RJ144422)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO
STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002121-12.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WILLIAM OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA DE FREITAS CRUZ DOS SANTOS (OAB RJ199966)

PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO
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STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001090-13.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: MARIA DO CARMO CORREA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GETULIO DA SILVA LUBANCO FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A
NULIDADE DA SENTENÇA E DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA OU A
COMPLEMENTAÇÃO DA PERÍCIA ANTERIOR, OBSERVANDO-SE A COISA JULGADA DERIVADA
DA SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO 5004317-45.2023.4.02.5112. RECURSO PREJUDICADO,
NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000041-50.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: ALEX DE JESUS LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROMILDO JOSE COELHO (OAB RJ154938)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER AO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DO
AUTOR O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ACIDENTE A CONTAR DO DIA 03/01/2018, ACRESCIDAS DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5028932-98.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: SERGIO RICARDO DOS SANTOS SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALANA MACHADO DA CUNHA LOPES (OAB RJ224964)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER AO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DO
AUTOR O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE, COM DIB EM 25/09/1996 E DIP NO PRIMEIRO
DIA DO MÊS DESTE JULGAMENTO, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL QUANTO ÀS
PRESTAÇÕES VENCIDAS. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001720-94.2023.4.02.5115/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: RAFAEL MAIA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE LUCIO CALANCA (OAB SP165516)

PERITO: REGINA LUCIA PEDRO ATHIE
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO
STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001881-55.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 91)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: JOSE CARLOS FELIPE DO REGO BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS RICARDO ALVES FERNANDEZ (OAB RJ120009)

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REJEITAR O PEDIDO. FICA PREJUDICADO
O RECURSO DO AUTOR. AUSENTE RECORRENTE VENCIDO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008087-31.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 93)

RECORRENTE: GISELE ALVES CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA EDUARDA DRUMOND CORREA (OAB RJ258633)
ADVOGADO(A): ERICA MOTTA DA COSTA (OAB RJ183000)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ANA PAULA CUTRI DE BARROS BERNARDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER À AUTORA O
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DESDE 16/01/2023, COM DURAÇÃO INICIAL DE
120 DIAS APÓS A IMPLANTAÇÃO, RESSALVADA A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
ADMINISTRATIVA. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011544-85.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94)

RECORRENTE: IZABEL CRISTINA DE ASSIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO SERGIO VIEIRA SILVA (OAB RJ240246)
ADVOGADO(A): JAMILLER ESTRELA DA HORA (OAB RJ197086)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES
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A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E DETERMINAR A
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, DESDE A DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (13/12/2023) E ATÉ 13/06/2024 (PRAZO ESTIMADO DE 06
MESES NO LAUDO), DEVENDO A REQUERENTE SER SUBMETIDA A NOVA PERÍCIA PARA
ATESTAR SE AINDA PERSISTE A INCAPACIDADE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000605-92.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 96)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO VICTOR IZIDORO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADILSON VARGAS DE FARIA (OAB RJ204559)

PERITO: CAROLINE SOUZA BESSA MONTEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A
SÚMULA 111 DO STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000055-45.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 98)

RECORRENTE: ANTONIO SADIS BARRETO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BASSAM MOUSSALLEM

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000400-66.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 99)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SERGIO ALVES DE ASSUNCAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO FERNANDES DA COSTA (OAB RJ187717)

PERITO: CAIO TASSO BRETAS
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO
STJ. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001777-69.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 100)

RECORRENTE: EDUARDO DO NASCIMENTO BATINGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO
STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008438-98.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 102)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: REGINA HELENA VICENTE DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIA EMILIA SILVA DE OLIVEIRA (OAB RJ166503)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHES PROVIMENTO, COM EFEITOS INFRINGENTES,
PARA DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL, A FIM DE VERIFICAR
SE A AUTORA PERMANECIA INCAPAZ NO PERÍODO ENTRE A DATA DE CESSAÇÃO DO
BENEFÍCIO ANTERIOR (11/09/2018) E A DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE FIXADA
ADMINISTRATIVAMENTE (07/04/2021). NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5022538-82.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 103)

RECORRENTE: ADRIANI VITORIA FIGUEIREDO GARCIA BRITTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARYANE PAULA DA SILVA BARBOSA (OAB RJ215581)
ADVOGADO(A): MARIA ALINE CORTES PEREIRA (OAB RJ208593)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER À AUTORA
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, COM DIB EM
21/03/2023 (DER) E DIP NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTA DECISÃO. RECORRENTE EXITOSO,
NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006176-96.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 104)

RECORRENTE: ANADILCE RAMOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDRE VAZ DE MEDEIROS
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER À AUTORA
O BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, COM DIB EM
04/09/2023 (DER) E DIP NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTA DECISÃO. RECORRENTE EXITOSO,
NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000767-26.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 105)

RECORRENTE: LUIS CARLOS DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN (OAB SC036227)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER AO AUTOR
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA, COM DIB EM 09/02/2024 (DER) E
DIP NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTA DECISÃO. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5014190-25.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 106)

RECORRENTE: GABRIEL JUSTINO DOS SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): SINVAL ANDRADE DELFINO DOS SANTOS (OAB RJ186656)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: NILDA DA SILVA JUSTINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SINVAL ANDRADE DELFINO DOS SANTOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER AO AUTOR
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, COM DIB EM
23/09/2021 (DER) E DIP NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTA DECISÃO. RECORRENTE EXITOSO,
NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001823-16.2023.4.02.5111/RJ (PAUTA: 107)

RECORRENTE: MARIA DAS DORES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO MARQUES ALEXANDRINO NOGUEIRA (OAB RJ133476)
ADVOGADO(A): MARCELA MARIA AZEVEDO DE FARIA (OAB PE028364)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES
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A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER À AUTORA O
BPC-PCD COM DIB EM 29/12/2022 E DIP NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTE JULGAMENTO.
NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003352-52.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 109)

RECORRENTE: EMELI RIBEIRO SABINO SANTOS DA SILVA (ESPÓLIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB RJ258144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A PAGAR AO ESPÓLIO DA
AUTORA AS PARCELAS DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA NO PERÍODO ENTRE A
DER (08/12/2020) E O ÓBITO. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006181-20.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VIVIANE CARDOSO FLORES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA CARNEIRO SERENO (OAB RJ177733)
ADVOGADO(A): FRANCISCO PESSOA LOPES DA SILVA (OAB RJ187933)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA E
DETERMINAR QUE O JUÍZO REALIZE A PERÍCIA MÉDICA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000637-71.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 111)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: DILCIRLENE DE CARVALHO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATIA PIRES DA FONSECA (OAB RJ155996)

RECORRIDO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA DETERMINAR QUE A DIB DO BENEFÍCIO CUJA
CONCESSÃO FOI DETERMINADA NA SENTENÇA SEJA EM 16/06/2021. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5010831-41.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 112)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MAYCON WALENTYN PINHEIRO DOS SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: KISSILA PINHEIRO DA SILVA (PAIS) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: MARIANA FANTINATTI DOS GUARANYS COSTA VASCONCELOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. EVENTUAL REPETIÇÃO DOS VALORES DECORRENTES DA
CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA DEVE SER OBJETO DE AÇÃO PRÓPRIA OU COBRANÇA
ADMINISTRATIVA, FICANDO VEDADA A COBRANÇA NESTA AÇÃO, CONFORME
ENTENDIMENTO DESTA TURMA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5065212-05.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 113)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANA D ARC SILVA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE MELLO ERTHAL CHEBLE (OAB RJ200610)
PERITO: CAROLINE SOUZA BESSA MONTEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. FICA CASSADA A DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE TUTELA, SENDO
FACULTADO AO INSS COBRAR AS PARCELAS PAGAS EM RAZÃO DELA NAS VIAS PRÓPRIAS,
NAS QUAIS CABERÁ DECIDIR QUANTO À SUA EVENTUAL IRREPETIBILIDADE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5095561-88.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DIEGO RAPHAEL GUEDES BOLORINI CARDOSO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA REGINA SEVERINO MEDEIROS (OAB RJ236755)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: VANESSA GUEDES BOLORINI (PAIS) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REJEITAR O PEDIDO DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA POSTO QUE NÃO SE
ENCONTRA PREENCHIDO O REQUISITO DEFICIÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. EVENTUAL REPETIÇÃO DOS VALORES DECORRENTES DA CONCESSÃO DE
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TUTELA ANTECIPADA DEVE SER OBJETO DE AÇÃO PRÓPRIA OU COBRANÇA
ADMINISTRATIVA, FICANDO VEDADA A COBRANÇA NESTA AÇÃO, CONFORME
ENTENDIMENTO DESTA TURMA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002389-31.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 116)

RECORRENTE: JACIMERE DE MIRANDA DA MOTTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA CRISTINA DOS SANTOS LOPES (OAB RJ162559)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO DE SOUZA PEREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REJEITAR O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. EVENTUAL REPETIÇÃO DOS VALORES DECORRENTES DA CONCESSÃO DE
TUTELA ANTECIPADA DEVE SER OBJETO DE AÇÃO PRÓPRIA OU COBRANÇA
ADMINISTRATIVA, FICANDO VEDADA A COBRANÇA NESTA AÇÃO, CONFORME
ENTENDIMENTO DESTA TURMA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5043171-10.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 117)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: KAUA RAMOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA IOVANOVICH (OAB RJ162050)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REJEITAR O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. EVENTUAL REPETIÇÃO DOS VALORES DECORRENTES DA CONCESSÃO DE
TUTELA ANTECIPADA DEVE SER OBJETO DE AÇÃO PRÓPRIA OU COBRANÇA
ADMINISTRATIVA, FICANDO VEDADA A COBRANÇA NESTA AÇÃO, CONFORME
ENTENDIMENTO DESTA TURMA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5022375-05.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 118)

RECORRENTE: REBECA DE OLIVEIRA AYRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE ROSSI MANSUR (OAB RJ216628)
ADVOGADO(A): CECI MACHADO PEREIRA (OAB RJ200938)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
INTERESSADO: ROSILENE DE OLIVEIRA FERREIRA AYRES (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5006282-34.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 119)

RECORRENTE: BRYAN LUCAS LOPES DE ALMEIDA PEREIRA (RELATIVAMENTE INCAPAZ
(ART. 4º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONIQUE SILVA FERNANDES (OAB RJ162433)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL
INTERESSADO: ANA MARIA LOPES DE ALMEIDA PEREIRA (CURADOR) (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006307-83.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 120)

RECORRENTE: GAEL DE OLIVEIRA RODRIGUES (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE LUIZ VIEIRA (OAB RJ067372)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALEX RESENDE TERRA

INTERESSADO: INGRID DE OLIVEIRA MACHADO DO VALE (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR,
CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5015742-42.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 121)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA CRISTINA LEAL FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ROGERIO DA SILVA (OAB RJ150415)
PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5101596-64.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 122)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JULIANA PARANHOS DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)
RECORRIDO: GUSTAVO PARANHOS BARBOZA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011175-74.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 123)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ALCELINO DAS NEVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RUI CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHAL JUNIOR (OAB RJ114476)
PERITO: FATIMA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES FERREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004564-96.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 124)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MICHEL DA COSTA SOLON MILO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISRAEL FELIPE VITORIANO RODRIGUES (OAB RJ244200)
PERITO: THAIS PINHEIRO MEIRA BARBOSA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001375-24.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 125)

RECORRENTE: LOURDES DE OLIVEIRA RAIMUNDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVANA COUTO CHARAO (OAB RJ166865)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A

24/04/2025, 14:54 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 39/45

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011175-74.2023.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5011175-74.2023.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004564-96.2023.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5004564-96.2023.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001375-24.2024.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5001375-24.2024.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


IMPLANTAR AO AUTOR O BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA IDOSA (NB
714.954.705-3), DESDE A DATA DO REQUERIMENTO (DER) 29/04/2024 , COM DIP NO PRIMEIRO
DIA DO MÊS DESTA DECISÃO. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007801-80.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 126)

RECORRENTE: TANIA MARIA MORAES LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): REBECA PASCHOAL MACHADO (OAB RJ256422)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5018546-16.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 127)

RECORRENTE: JULIO CESAR PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELINGTON NEVES GOMES (OAB RJ216812)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: BRUNO DE SOUZA PEREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO-A EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA (EVENTO 10, DESPADEC1). TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007967-64.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 128)

RECORRENTE: GENAINA PEREIRA NEVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS RENATO DUMAS REGO DE OLIVEIRA (OAB RJ176946)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER EM FAVOR DA
AUTORA PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, COM DIB EM 08/07/2022 E DIP NO PRIMEIRO DIA
DO MÊS DESTE JULGAMENTO. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009406-65.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 129)

RECORRENTE: CICERA CLEODETE FIRMINIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DAS GRACAS RODRIGUES MACHADO (OAB RJ105264)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONCEDER O
BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA AO RECORRENTE, DESDE A DER, COM O
PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009609-93.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 130)

RECORRENTE: VANI LIMA FARIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARITA MONTEIRO LOPES (OAB RJ132514)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A
SÚMULA 111 DO STJ. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010132-42.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 131)

RECORRENTE: DAVI SNEIJDER DE JESUS DAMASIO (RÉU)
ADVOGADO(A): FELIPE CALDAS MENEZES (DPU)

RECORRIDO: FRANCIELE RODRIGUES MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULYANE TAVARES IGNACIO (OAB RJ255997)
ADVOGADO(A): NILTON VIEIRA CHAGAS NETO (OAB RJ169863)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ, CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, QUE ORA CONCEDO. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE
AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003124-56.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 132)

RECORRENTE: ARLENE GORETH CANDIDO CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS SOARES DA SILVA FERREIRA (OAB RJ222169)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO VICTOR NUNES BATISTA GONZAGA (RÉU)
ADVOGADO(A): RULLIAN MEDEIROS ZANON (OAB RJ197179)
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
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HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006082-27.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 133)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARILIA SILVA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUEID FATIMA VIEIRA DA SILVA (OAB RJ142969)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A
SÚMULA 111 DO STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008316-64.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 134)

RECORRENTE: SEBASTIAO VIDAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDINELSON JUNIOR PEREIRA (OAB RJ219867)
ADVOGADO(A): JOSE GERALDO NETTO (OAB RJ072880)
ADVOGADO(A): RHANNA CAROLLINA NETTO (OAB RJ228480)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001932-80.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 135)

RECORRENTE: ANA NETA SILVA DE LIMA (RÉU)
ADVOGADO(A): ITALIA DOS SANTOS MACHADO BOTELHO (OAB RJ167257)
ADVOGADO(A): ELISANGELA CARDERONE DE PAULA ROMUALDO (OAB RJ171927)

RECORRIDO: MARIA NEIDE DE MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PETRONIO DO REGO BARROS FILHO (OAB RJ221089)
ADVOGADO(A): CLAUDIA VIRGINIA SOUZA FERREIRA PINTO (OAB RJ183144)
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO
STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004075-22.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

24/04/2025, 14:54 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 42/45

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006082-27.2023.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5006082-27.2023.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008316-64.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5008316-64.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001932-80.2021.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5001932-80.2021.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004075-22.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5004075-22.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECORRIDO: FRANKLIN LEIBOVICI (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA MARIA GOLDSTEIN OTRANTO (OAB RJ165754)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: BRUNO LEVENHAGEN
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO
STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001362-87.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 137)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TEREZA CAPRICHONI SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ ADRIANO RIBEIRO FOGACA (OAB RJ164206)
ADVOGADO(A): MARCILENE MENDONCA XAVIER (OAB RJ132491)
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO
STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011879-78.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 138)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: ADRIANA DO ROSARIO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA LUZIA JOSE DE SOUZA (OAB RJ074858)
ADVOGADO(A): NELSON DE AZEVEDO (OAB RJ112139)

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONSIDERAR
PREJUDICADO O RECURSO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA
DECLARAR QUE A PENSÃO POR MORTE DEVE SER VITALÍCIA, MANTIDOS OS DEMAIS
TERMOS DA SENTENÇA. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A
SÚMULA 111 DO STJ. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007662-89.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 139)

RECORRENTE: LINDALVA FLORIPES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA ALVES BARBOSA (OAB RJ227971)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O
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PEDIDO, PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO REFERENTE AO BENEFÍCIO NB
776351966, CESSANDO OS DESCONTOS NO BENEFÍCIO NB 1040027013 E DETERMINANDO A
RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5078141-70.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LIANA SALES ARRUDA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA SILVA DE ARAUJO (OAB RJ118817)
ADVOGADO(A): ANTONIO LEANDRO DE LIMA (OAB RJ204873)
ADVOGADO(A): GEOVANNA DE ARAUJO FERNANDES (OAB RJ218565)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A
SÚMULA 111 DO STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5023988-53.2024.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 141)

IMPETRANTE: FABIO SILVA GONCALVES
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 34ª VF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO O MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5047993-13.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 142)

RECORRENTE: ALEX SANDRO DINIZ DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO ARTHUR IGARASHI SANCHEZ (OAB PR092543)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ADEQUAR O
ACÓRDÃO DO EVENTO 36.1, AO QUE FORA DECIDIDO PELA TNU, QUANDO DO JULGAMENTO
DO 1004374-45.2021.4.01.3200/AM, PARA CONDENAR O INSS A PAGAR AO AUTOR AS PARCELAS
DO SEGURO-DESEMPREGO, AINDA NÃO QUITADAS, REFERENTES À CESSAÇÃO DO
VÍNCULO COM O EMPREGADOR "TACHI-S BRASIL INDUSTRIA DE ASSENTOS AUTOMOTIVOS
LTDA".

RECURSO CÍVEL Nº 5017047-24.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 143)

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES
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RECURSO CÍVEL Nº 5133599-72.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 144)

RECORRENTE: RICARDO OLIVEIRA LADEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL PITANGA BASTOS DE SOUZA (OAB RJ151004)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVADA A GRATUIDADE DA
JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005501-36.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 145)

RECORRENTE: SABRINA DE CASSIA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NICOLLE CHEQUER FALCAO (OAB RJ243742)
ADVOGADO(A): ELISANGELA DA COSTA COELHO ROCHA (OAB RJ199064)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: DANIELLE TEIXEIRA RODRIGUES VIEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO-A EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000177-34.2024.4.02.5111/RJ (PAUTA: 146)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GILDASIO PEREIRA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO CHIEREGATO (OAB RJ127816)

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA
RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA
A SÚMULA 111 DO STJ. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

Encerrou-se a sessão às 16:30 horas, tendo sido julgado(s) 135 processo(s).

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2025.

24/04/2025, 14:54 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 45/45

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5133599-72.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5133599-72.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005501-36.2023.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5005501-36.2023.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000177-34.2024.4.02.5111&opcao=1&txtValor=5000177-34.2024.4.02.5111&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989

